19.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 01 de julho de 2025.

INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS DO VEREADOR VICENTE DE ANDRADE CARDOSO: Indicações n° 25/2025 ao Executivo Municipal com encaminhamento à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: O Vereador indica e solicita a inclusão da Pavimentação Asfáltica na Rua João de Almeida Barbosa Junior em um trecho de aproximadamente 500 metros, por meio do Programa “Asfalto Novo, Vida Nova”. A presente indicação visa atender às justas reivindicações dos moradores da rua mencionada, onde irá contribuir significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população, valorização dos imóveis, e facilitará o acesso de serviços públicos essenciais, como transporte, saúde, coleta de lixo e segurança.
DO VEREADOR AGUINALDO ANTONIO HURBIK. Requerimento n° 16/2025 ao Executivo Municipal com encaminhamento à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: O vereador vem por meio deste solicitar o fornecimento de cinco (5) cargas de cascalho para a propriedade rural do senhor Orlei Travisnki na localidade do Saltinho, necessárias para melhorar o acesso e a infraestrutura da propriedade, contribuindo para a realização, manutenção e o desenvolvimento de suas tarefas diárias.
DO VEREADOR ALESSANDRO LUIS MAZUR. Requerimento n.º 08/2025 ao Executivo Municipal: Assunto: Solicitação de Esclarecimentos sobre Empenho e Locação de Imóvel. Solicitando informações detalhadas acerca do Empenho nº 7436/2025, datado de 08/05/2025, referente à locação do imóvel destinado a sediar a Secretaria de Desenvolvimento Socioeconômico, Indústria, Comércio e Trabalho, cuja sede está atualmente instalada na Rodoviária Municipal.
Ademais, requer-se, em conformidade com o princípio da transparência na gestão pública, os seguintes esclarecimentos:
1. Os motivos e finalidades específicas da locação do imóvel registrado sob a matrícula 6345, situado na Rua Clara Barbosa da Costa, uma vez que o mesmo não está sendo utilizado para a finalidade prevista;
2. A justificativa legal e administrativa para a manutenção do contrato de locação, considerando a possível ociosidade do imóvel e o consequente desperdício de recursos públicos;
3. Eventuais medidas adotadas ou planejadas para regularizar a situação ou otimizar a aplicação dos recursos envolvidos.
Destaco a importância desse esclarecimento para garantir a correta aplicação do erário e fortalecer a confiança da sociedade na administração pública, em atendimento ao disposto na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              -PROJETO DE LEI Nº 020/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Revoga a Lei 1426/2010 que denominou a “Rua Jorge Bitar” e dá outras providências”.
-PROJETO DE LEI Nº 021/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Dispõe sobre a carteira de identificação de pessoas com fibromialgia e dá outras providências”.
-PROJETO DE LEI Nº 022/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Dispõe sobre a captação de patrocínio por parte da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, e dá outras providências”.
-PROJETO DE LEI Nº 023/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Autoriza o Executivo Municipal proceder à alienação de bens móveis pertencentes ao patrimônio do Município de Rebouças, e dá outras providências”.
-PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 05/2025 da Mesa Executiva cuja súmula: “Altera a redação do artigo 50 da Lei Orgânica do Município de Rebouças”.
-PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2025 da Mesa Executiva cuja súmula: “Altera a redação do artigo 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rebouças”.
-PROJETO DE LEI Nº 01/2025 do Vereador Alessandro Luis Mazur cuja súmula: “Institui o feriado municipal de Corpus Christi no município de Rebouças, estado do Paraná”.
-PROJETO DE LEI Nº 03/2025 da Vereadora Neiva de Lurdes Cosa cuja súmula: “Institui no âmbito do Município de Rebouças, Estado do Paraná, o evento “Caminhada do Meio-Dia – Paraná Unido Contra o Feminicídio”, a ser realizado anualmente no dia 22 de julho, como parte das ações de conscientização e enfrentamento à violência contra as mulheres, e dá outras providências”.











